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Decreto

Decreto nº 51/25, de 19 de março de 2025.

Dispõe sobre a convocação para a 1ª Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e dá outras
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso

das suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO:

I - A necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação e efetivação da

Política de Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa no Município de Barro Alto/BA;

II - O disposto no artigo 2º, da Lei Municipal nº 228, de 07 de julho de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a

ser realizada no dia 06 de maio de 2025, tendo como tema central: “Envelhecimento

Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação”.

Art.2º - As despesas decorrentes da realização da Conferência Municipal dos Direitos

da Pessoa Idosa correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento

vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

 Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 2025.

EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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Outros

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001CRED-IN/2025 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, por meio da Secretaria de Saúde, torna pública a Homologação do processo 

supra, cujo objeto versa sobre o Credenciamento de Profissionais de Enfermagem – Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) – 

Prestadores de Serviços, objetivando o atendimento da população junto às Unidades da Rede Pública de Saúde do 

Município e, consequentemente, a Adjudicação do Objeto licitado em favor dos(as) credenciados(as) abaixo indicados(as), 

a fim de que produzam os efeitos legais e jurídicos pertinentes. Data: 20/03/2025. Érica Fabiana Sousa Soares – Secretária 

Municipal de Saúde. 

 

PESSOA FÍSICA/JURÍDICA CPF/CNPJ SITUAÇÃO 

ELISSANDRA MOREIRA DE OLIVEIRA 978.767.555-34 CREDENCIADO(A) 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001CRED-IN-20/2025 
Processo Administrativo nº 001CRED-IN/2025 

Credenciamento nº 001/2025 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, utiliza-se do presente para dar conhecimento ao Termo de Credenciamento de Profissionais de Enfermagem – 
Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) – Prestadores de Serviços, objetivando o atendimento da população junto às Unidades da Rede Pública de Saúde do 
Município, conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 329/2024. Ana Maria Silva de Souza 
– Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Igualdade. 
 

Contrato nº Credenciante Credenciado(a) Função 
Data da 

Assinatura 
Vigência 

Valor Anual do 
Credenciamento 

(Estimado) 

001CRED-IN-20/2025 
Fundo Municipal de 

Saúde 
ELISSANDRA MOREIRA DE OLIVEIRA 

Técnico(a) de Enfermagem SAMU (36 
Horas Semanais) 

20/03/2025 20/03/2026 R$ 32.645,40 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002CRED-IN/2025 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, por meio da Secretaria de Saúde, torna pública a Homologação do processo 

supra, cujo objeto versa sobre o Credenciamento de Profissionais de Saúde – Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) – 

Prestadores de Serviços, objetivando o atendimento da população barroaltense junto às Unidades da Rede Pública de 

Saúde do Município e, consequentemente, a Adjudicação do Objeto licitado em favor dos(as) credenciados(as) abaixo 

indicados(as), a fim de que produzam os efeitos legais e jurídicos pertinentes. Data: 20/03/2025. Érica Fabiana Sousa 

Soares – Secretária Municipal de Saúde. 

 

PESSOA FÍSICA/JURÍDICA CPF/CNPJ SITUAÇÃO 

LIZ BRAGA ALEXANDRE 065.721.405-12 CREDENCIADO(A) 

EMYLE MARTINS LIMA 18.490.245/0001-00 CREDENCIADO(A) 

LARA DANIELLE SOUSA ROCHA 084.021.025-65 CREDENCIADO(A) 

ROBÉRIO FERREIRA FARIAS JUNIOR 047.818.165-50 CREDENCIADO(A) 

ÍTALA MORGANA ROSA DE SOUZA 046.241.255-50 CREDENCIADO(A) 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002CRED-IN-11/2025 
Processo Administrativo nº 002CRED-IN/2025 

Credenciamento nº 002/2025 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, utiliza-se do presente para dar conhecimento ao Termo de Credenciamento de Profissionais de Saúde – 
Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) – Prestadores de Serviços, objetivando o atendimento da População Barroaltense junto às Unidades da Rede Pública de 
Saúde do Município, conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 329/2024. Evilázio 
Joaquim de Oliveira – Prefeito Municipal / Érica Fabiana Sousa Soares – Secretária Municipal de Saúde. 
 

Contrato nº Credenciante Credenciado(a) Função 
Data da 

Assinatura 
Vigência 

Valor Anual do 
Credenciamento 

(Estimado) 

002CRED-IN-11/2025 
Fundo Municipal de 

Saúde 
LIZ BRAGA ALEXANDRE 

FISIOTERAPEUTA (20 HORAS 
SEMANAIS) 

20/03/2025 20/03/2026 R$ 24.000,00 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002CRED-IN-12/2025 
Processo Administrativo nº 002CRED-IN/2025 

Credenciamento nº 002/2025 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, utiliza-se do presente para dar conhecimento ao Termo de Credenciamento de Profissionais de Saúde – 
Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) – Prestadores de Serviços, objetivando o atendimento da População Barroaltense junto às Unidades da Rede Pública de 
Saúde do Município, conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 329/2024. Evilázio 
Joaquim de Oliveira – Prefeito Municipal / Érica Fabiana Sousa Soares – Secretária Municipal de Saúde. 
 

Contrato nº Credenciante Credenciado(a) Função 
Data da 

Assinatura 
Vigência 

Valor Anual do 
Credenciamento 

(Estimado) 

002CRED-IN-12/2025 
Fundo Municipal de 

Saúde 
EMYLE MARTINS LIMA 

FISIOTERAPEUTA (20 HORAS 
SEMANAIS) 

20/03/2025 20/03/2026 R$ 24.000,00 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002CRED-IN-13/2025 
Processo Administrativo nº 002CRED-IN/2025 

Credenciamento nº 002/2025 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, utiliza-se do presente para dar conhecimento ao Termo de Credenciamento de Profissionais de Saúde – 
Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) – Prestadores de Serviços, objetivando o atendimento da População Barroaltense junto às Unidades da Rede Pública de 
Saúde do Município, conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 329/2024. Evilázio 
Joaquim de Oliveira – Prefeito Municipal / Érica Fabiana Sousa Soares – Secretária Municipal de Saúde. 
 

Contrato nº Credenciante Credenciado(a) Função 
Data da 

Assinatura 
Vigência 

Valor Anual do 
Credenciamento 

(Estimado) 

002CRED-IN-13/2025 
Fundo Municipal de 

Saúde 
LARA DANIELLE SOUSA ROCHA 

MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A) (12 HORAS 
SEMANAIS) 

20/03/2025 20/03/2026 R$ 12.960,00 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002CRED-IN-14/2025 
Processo Administrativo nº 002CRED-IN/2025 

Credenciamento nº 002/2025 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, utiliza-se do presente para dar conhecimento ao Termo de Credenciamento de Profissionais de Saúde – 
Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) – Prestadores de Serviços, objetivando o atendimento da População Barroaltense junto às Unidades da Rede Pública de 
Saúde do Município, conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 329/2024. Evilázio 
Joaquim de Oliveira – Prefeito Municipal / Érica Fabiana Sousa Soares – Secretária Municipal de Saúde. 
 

Contrato nº Credenciante Credenciado(a) Função 
Data da 

Assinatura 
Vigência 

Valor Anual do 
Credenciamento 

(Estimado) 

002CRED-IN-14/2025 
Fundo Municipal de 

Saúde 
ROBÉRIO FERREIRA FARIAS 

JUNIOR 
DENTISTA (40 HORAS SEMANAIS) 20/03/2025 20/03/2026 R$ 36.600,00 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002CRED-IN-15/2025 
Processo Administrativo nº 002CRED-IN/2025 

Credenciamento nº 002/2025 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, utiliza-se do presente para dar conhecimento ao Termo de Credenciamento de Profissionais de Saúde – 
Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) – Prestadores de Serviços, objetivando o atendimento da População Barroaltense junto às Unidades da Rede Pública de 
Saúde do Município, conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 329/2024. Evilázio 
Joaquim de Oliveira – Prefeito Municipal / Érica Fabiana Sousa Soares – Secretária Municipal de Saúde. 
 

Contrato nº Credenciante Credenciado(a) Função 
Data da 

Assinatura 
Vigência 

Valor Anual do 
Credenciamento 

(Estimado) 

002CRED-IN-15/2025 
Fundo Municipal de 

Saúde 
ÍTALA MORGANA ROSA DE SOUZA DENTISTA (40 HORAS SEMANAIS) 20/03/2025 20/03/2026 R$ 36.600,00 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO CONTRATUAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014DV/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

 
 
Dispensa de Licitação nº 014/2025. Processo Administrativo nº 014DV/2025. Objeto: Aquisição de Materiais Recreativos destinados aos Alunos da 
Rede Pública de Ensino do Município de Barro Alto/BA. Contrato nº 014DV/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO. Contratada: MOBI BRINK 
LTDA (CNPJ nº 12.631.870/0001-48). Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: R$ 55.460,14 (cinquenta e cinco mil 
quatrocentos e sessenta reais e quatorze centavos). Data da Ratificação: 18/03/2025. Data da Assinatura do Contrato: 18/03/2025. Vigência Contratual: 
03 (três) meses. EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO CONTRATUAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015DV/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

 
 
Dispensa de Licitação nº 015/2025. Processo Administrativo nº 015DV/2025. Objeto: Aquisição de Móveis Escolares destinados às Escolas e Creches 
da Rede Pública de Ensino do Município de Barro Alto/BA. Contrato nº 015DV/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, por meio do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratada: HBARRETTO COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS LTDA (CNPJ nº 12.631.870/0001-48). Fundamento 
Legal: Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: R$ 27.763,06 (vinte e sete mil setecentos e sessenta e três reais e seis centavos). Data da 
Ratificação: 19/03/2025. Data da Assinatura do Contrato: 19/03/2025. Vigência Contratual: 03 (três) meses. Nilson Santos Damasceno – Secretário 
Municipal de Educação. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO CONTRATUAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017DV/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

 
 
Dispensa de Licitação nº 017/2025. Processo Administrativo nº 017DV/2025. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoramento jurídico e consultivo em direito nas demandas que envolvam órgãos e entidades na cidade de Salvador/BA, como acompanhamento dos 
processos de contas nos Tribunais de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 2º Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, exceto nas áreas trabalhista, penal e tributária, englobando a elaboração de pareceres e respostas às consultas técnicas em 
processos administrativos, consultas e respostas aos órgãos oficiais. Contrato nº 017DV/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO. Contratada: 
FELIPE PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ nº 55.375.644/0001-56). Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21. 
Valor Global: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). Data da Ratificação: 17/03/2025. Data da Assinatura do Contrato: 17/03/2025. 
Vigência Contratual: 08 (oito) meses. EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal. 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO / 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Inexigibilidade de Licitação nº 020/2025. Processo Administrativo nº 020IN/2025. Objeto: Locação de Imóvel localizado na Avenida 7 de Setembro s/nº, 
Distrito de Gameleira, Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, o qual será destinado ao funcionamento da Biblioteca e Sala de reforço de leitura no Distrito de 
Gameleira Município de Barro Alto, órgão pertencente à Secretaria Municipal de Educação. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, por meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratada: CLEONICE REGINA DO NASCIMENTO (CPF/MF sob o nº 043.129.555-73). Fundamento Legal: Art. 
74, III, da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Data da Ratificação: 03/03/2025. Vigência Contratual: 12 
(doze) meses. NILSON SANTOS DAMASCENO – Secretário de Educação. 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato nº 020IN/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratada: CLEONICE 
REGINA DO NASCIMENTO (CPF/MF sob o nº 043.129.555-73). Objeto: Locação de Imóvel localizado na Avenida 7 de Setembro s/nº, Distrito de 
Gameleira, Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, o qual será destinado ao funcionamento da Biblioteca e Sala de reforço de leitura no Distrito de Gameleira 
Município de Barro Alto, órgão pertencente à Secretaria Municipal de Educação. Data da Assinatura: 03/03/2025. Vigência: 12 (doze) meses. Valor 
Global: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Fundamentação legal: Artigo 74, Inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. NILSON SANTOS 
DAMASCENO – Secretário de Educação. 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO / 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Inexigibilidade de Licitação nº 021/2025. Processo Administrativo nº 021IN/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria junto à Secretaria de Administração e Fazenda e à Tesouraria, bem como prestação de serviços de assessoria durante 
o processo de digitalização e anexação de documentos referentes às prestações de contas mensais e anuais no e-TCM. Contratante: MUNICÍPIO DE 
BARRO ALTO/BA. Contratada: S P ESCRITORIO CONTABIL LTDA – ME (CNPJ nº 17.275.467/0001-47). Fundamento Legal: Art. 74, III, da Lei Federal 
nº 14.133/21. Valor Global: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais). Data da Ratificação: 03/03/2025. Vigência Contratual: 12 (doze) 
meses. EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal. 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato nº 021IN/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA. Contratada: S P ESCRITORIO CONTABIL LTDA – ME (CNPJ nº 
17.275.467/0001-47). Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria junto à Secretaria de 
Administração e Fazenda e à Tesouraria, bem como prestação de serviços de assessoria durante o processo de digitalização e anexação de documentos 
referentes às prestações de contas mensais e anuais no e-TCM. Data da Assinatura: 03/03/2025. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 74.400,00 
(setenta e quatro mil e quatrocentos reais). Fundamentação legal: Artigo 74, Inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA 
– Prefeito Municipal. 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO / 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Inexigibilidade de Licitação nº 022/2025. Processo Administrativo nº 022IN/2025. Objeto: Locação de Imóvel localizado na Avenida Andrade nº 27, 
Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, o qual será destinado ao funcionamento de almoxarifado e estocagem da merenda escolar na Sede deste Município, órgão 
pertencente à Secretaria Municipal de Educação. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Contratado: MIGUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF/MF nº 215.310.135-20). Fundamento Legal: Art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: 
R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais). Data da Ratificação: 03/03/2025. Vigência Contratual: 12 (doze) meses. NILSON SANTOS 
DAMASCENO – Secretário de Educação. 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato nº 022IN/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratado MIGUEL 
RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF/MF nº 215.310.135-20). Objeto: Locação de Imóvel localizado na Avenida Andrade nº 27, Barro Alto/BA, CEP: 44.895-
000, o qual será destinado ao funcionamento de almoxarifado e estocagem da merenda escolar na Sede deste Município, órgão pertencente à Secretaria 
Municipal de Educação. Data da Assinatura: 03/03/2025. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais). 
Fundamentação legal: Artigo 74, Inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. NILSON SANTOS DAMASCENO – Secretário de Educação. 
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Inexigibilidade de Licitação nº 023/2025. Processo Administrativo nº 023IN/2025. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Mediação Judicial 
e Pré-Processual, especialmente no que se refere aos litígios aparentes e afeitos no CEJUSC – Centro Judicial de Solução Consensual de Conflitos do 
Tribunal de Justiça da Bahia, onde se desenvolve a mediação judicial como forma aplicada a resolução de conflitos, tais como áreas de atuação em 
mediação e conciliação. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA. Contratada: ACRISSIA S. DOURADO-ME (CNPJ nº 51.796.353/0001-80). 
Fundamento Legal: Art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: R$ 33.360,00 (trinta e três mil trezentos e sessenta reais). Data da Ratificação: 
06/03/2025. Vigência Contratual: 12 (doze) meses. EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal. 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato nº 023IN/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA. Contratada: ACRISSIA S. DOURADO-ME (CNPJ nº 51.796.353/0001-80). 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Mediação Judicial e Pré-Processual, especialmente no que se refere aos litígios aparentes e afeitos no 
CEJUSC – Centro Judicial de Solução Consensual de Conflitos do Tribunal de Justiça da Bahia, onde se desenvolve a mediação judicial como forma 
aplicada a resolução de conflitos, tais como áreas de atuação em mediação e conciliação. Data da Assinatura: 06/03/2025. Vigência: 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 33.360,00 (trinta e três mil trezentos e sessenta reais). Fundamentação legal: Artigo 74, Inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal. 
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Inexigibilidade de Licitação nº 024/2025. Processo Administrativo nº 024IN/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços educacionais, objetivando a inscrição de servidor público municipal para participar do “Curso Controladoria Fluencer: A Controladoria Municipal na 
Consultoria Interna”, com duração de 03 (três) meses, divididos em 100 horas, sendo 60 (sessenta) horas presenciais e 40 (quarenta) horas em Ensino a 
Distância – EAD, iniciando-se em 22 de março de 2025 e findando-se em 01 de junho de 2025, a ser ministrado no seguinte endereço: Rua do Salete, 50 – 
Barris (Faculdade Cairu) Salvador – Bahia. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA. Contratada: FUNDACEM – FUNDAÇÃO CESAR MONTES 
(CNPJ nº 06.150.141/0001-77). Fundamento Legal: Art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: R$ 2.932,50 (dois mil novecentos e trinta e dois 
reais e cinquenta centavos). Data da Ratificação: 20/03/2025. Vigência Contratual: 03 (três) meses. EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA – Prefeito 
Municipal. 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato nº 024IN/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA. Contratada: FUNDACEM – FUNDAÇÃO CESAR MONTES (CNPJ nº 
06.150.141/0001-77). Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços educacionais, objetivando a inscrição de servidor público 
municipal para participar do “Curso Controladoria Fluencer: A Controladoria Municipal na Consultoria Interna”, com duração de 03 (três) meses, divididos em 
100 horas, sendo 60 (sessenta) horas presenciais e 40 (quarenta) horas em Ensino a Distância – EAD, iniciando-se em 22 de março de 2025 e findando-se 
em 01 de junho de 2025, a ser ministrado no seguinte endereço: Rua do Salete, 50 – Barris (Faculdade Cairu) Salvador – Bahia. Data da Assinatura: 
20/03/2025. Vigência: 03 (três) meses. Valor Global: R$ 2.932,50 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). Fundamentação legal: 
Artigo 74, Inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal. 
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Inexigibilidade de Licitação nº 025/2025. Processo Administrativo nº 025IN/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços pertinentes à elaboração de atividades técnicas, estudos e projetos de engenharia e planejamento necessários, bem como o acompanhamento 
para o cumprimento dos pleitos das Secretarias Municipais junto aos Sistemas de Gestão de Convênios dos Órgãos Públicos do Estado e da União. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA. Contratada: OLIVEIRA E LEÃO LTDA ME (CNPJ nº 04.017.260/0001-20). Fundamento Legal: Art. 74, III, 
da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). Data da Ratificação: 20/03/2025. Vigência Contratual: 03 (três) 
meses. EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal. 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato nº 025IN/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA. Contratada: OLIVEIRA E LEÃO LTDA ME (CNPJ nº 04.017.260/0001-20). 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços pertinentes à elaboração de atividades técnicas, estudos e projetos de 
engenharia e planejamento necessários, bem como o acompanhamento para o cumprimento dos pleitos das Secretarias Municipais junto aos Sistemas de 
Gestão de Convênios dos Órgãos Públicos do Estado e da União. Data da Assinatura: 20/03/2025. Vigência: 03 (três) meses. Valor Global: R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais). Fundamentação legal: Artigo 74, Inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. EVILÁZIO JOAQUIM DE OLIVEIRA – Prefeito 
Municipal. 
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Inexigibilidade de Licitação nº 026/2025. Processo Administrativo nº 026IN/2025. Objeto: Locação de Imóvel localizado no Povoado de Barreiro, Zona 
Rural do Município de Barro Alto/BA, objetivando o funcionamento exclusivo da Unidade Satélite de Saúde do Barreiro, órgão pertencente à Secretaria de 
Saúde deste Município. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratado: CLEURISVALDO 
VIEIRA DE JESUS (CPF/MF nº 065.502.965-60). Fundamento Legal: Art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais). Data da Ratificação: 20/03/2025. Vigência Contratual: 12 (doze) meses. ÉRICA FABIANA SOUSA SOARES – Secretário de Saúde. 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato nº 026IN/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Contratado CLEURISVALDO 
VIEIRA DE JESUS (CPF/MF nº 065.502.965-60). Objeto: Locação de Imóvel localizado no Povoado de Barreiro, Zona Rural do Município de Barro Alto/BA, 
objetivando o funcionamento exclusivo da Unidade Satélite de Saúde do Barreiro, órgão pertencente à Secretaria de Saúde deste Município. Data da 
Assinatura: 20/03/2025. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). Fundamentação legal: Artigo 74, Inciso III, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. ÉRICA FABIANA SOUSA SOARES – Secretário de Saúde. 
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Inexigibilidade de Licitação nº 027/2025. Processo Administrativo nº 027IN/2025. Objeto: Locação de Imóvel localizado na Rua Aurelino Xavier 
Moitinho, 176 Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, o qual será destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da 
Igualdade na Sede, Município de Barro Alto, órgão pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO 
ALTO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Contratado: JÚLIO LEOPOLDO DAMASCENO SEIXAS (CPF/MF nº 622.706.305-
30). Fundamento Legal: Art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Data da Ratificação: 
20/03/2025. Vigência Contratual: 12 (doze) meses. ANA MARIA SILVA DE SOUZA – Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Igualdade. 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato nº 027IN/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Contratado JÚLIO 
LEOPOLDO DAMASCENO SEIXAS (CPF/MF nº 622.706.305-30). Objeto: Locação de Imóvel localizado na Rua Aurelino Xavier Moitinho, 176 Barro 
Alto/BA, CEP: 44.895-000, o qual será destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da Igualdade na Sede, 
Município de Barro Alto, órgão pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social. Data da Assinatura: 20/03/2025. Vigência: 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Fundamentação legal: Artigo 74, Inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. ANA MARIA SILVA 
DE SOUZA – Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Igualdade. 
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Inexigibilidade de Licitação nº 028/2025. Processo Administrativo nº 028IN/2025. Objeto: Locação de Imóvel localizado na Rua Leopoldo Seixas, 63 
Barro Alto/BA, CEP: 44.895-000, o qual será destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, Município de Barro Alto, órgão pertencente 
à Secretaria Municipal de Educação. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratado: 
JÚLIO LEOPOLDO DAMASCENO SEIXAS (CPF/MF nº 622.706.305-30). Fundamento Legal: Art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/21. Valor Global: R$ 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Data da Ratificação: 20/03/2025. Vigência Contratual: 12 (doze) meses. NILSON SANTOS DAMASCENO – 
Secretário de Educação. 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

Contrato nº 028IN/2025. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratado JÚLIO 
LEOPOLDO DAMASCENO SEIXAS (CPF/MF nº 622.706.305-30). Objeto: Locação de Imóvel localizado na Rua Leopoldo Seixas, 63 Barro Alto/BA, CEP: 
44.895-000, o qual será destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, Município de Barro Alto, órgão pertencente à Secretaria 
Municipal de Educação. Data da Assinatura: 20/03/2025. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Fundamentação legal: Artigo 74, Inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. NILSON SANTOS DAMASCENO – Secretário de Educação. 
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AVISO DE RESULTADO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003CRED-IN/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, por intermédio da Comissão de Contratação, torna pública, para conhecimento 

dos(as) interessados(as), a Relação dos(as) Habilitados(as) ao Credenciamento de Clínicas, Laboratórios e Hospitais, 

objetivando a Prestação de Serviços Clínicos, Exames Laboratoriais, Exames Médicos, Consultas Especializadas e 

Procedimentos Médicos, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas no Instrumento Convocatório. Autos 

à disposição na Sede da Prefeitura Municipal. Não havendo interposição de recurso, o processo será encaminhado à 

Autoridade Superior para Ratificação/Homologação. David Monteiro Reis da Silva – Agente de Contratação. 

 

PESSOA FÍSICA/JURÍDICA CPF/CNPJ SITUAÇÃO 

MATOS MENDONÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 24.873.591/0001-70 HABILITADO(A) 

DLA ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA 05.527.244/0001-40 HABILITADO(A) 
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AVISO DE RESULTADO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006CRED-IN/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

 
 
 

O Município de Barro Alto, Estado da Bahia, por intermédio da Comissão de Contratação, torna pública, para conhecimento 

dos(as) interessados(as), a Relação dos(as) Habilitados(as) ao Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) 

para Prestação de Serviços de Lavagem e Lubrificação de Veículos Leves, Médios e Pesados pertencentes à Frota 

Municipal, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas no Instrumento Convocatório. Autos à disposição 

na Sede da Prefeitura Municipal. Não havendo interposição de recurso, o processo será encaminhado à Autoridade 

Superior para Ratificação/Homologação. David Monteiro Reis da Silva – Agente de Contratação. 

 

PESSOA FÍSICA/JURÍDICA CPF/CNPJ SITUAÇÃO 

TADEU GESSÉ ALMEIDA BARBOSA 163.126.808-27 HABILITADO(A) 

ERALDO PEDRO DE SOUSA 337.536.818-65 HABILITADO(A) 

ERIELTON BARRETO DOS SANTOS 054.536.555-42 HABILITADO(A) 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONCORRÊNCIA Nº 000001/2018 
 
 
Termo Aditivo nº 09. Aditivo de Prazo. Contrato nº 87/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE BARRO ALTO. Contratada: GFC 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 20.889.357/0001-80. Objeto: Aditivo de Prazo de Vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços n° 87/2018, por mais 12 (doze) meses, a partir de 19/03/2025, com término em 19/03//2026. 
Data da Assinatura: 18/03/2025. Evilázio Joaquim de Oliveira – Prefeito Municipal. 
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